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6.7.4. não tiverem sua exequibllidade demonstrada
Administração;

quando exigido pela

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste
Editalou seus anexos, desde que insanável

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove

trata o caput. só será

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2
ofe rta .

inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequlbilidade da proposta.

6,10. Caso o custo global estimado do objeto licitada tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classiHcado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor flnalda sua proposta. sob pena de não aceitação da proposta

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pe;ü fúmêcedüí, í-ü
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

''''x

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas; á

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passíVelde correção lll/r
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples ll//[
Nacional, quando não cabívelesse regime. \y

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suHcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação. nos termos dos ares. 62 a 70 da Lei ne 14.133. de
2021a
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7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e
trabalhista e econâmíco-financeira. poderá ser substituída pelo registro cadastral.

7.2, Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
Juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660. de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

'1 7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação económico-financeira, quando exigida,
será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia

7.5: Os documentos exigidos para llns de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastralemitido por órgão ou entidade pública, desde que o regístro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei ng 14.133. de 2021

7.6 Será verificado se:o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma do incisa Ido art. 63 da Lei nç 14.133. de 2021

']
7.7: Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que /2
suas ..propostas e.conâmicas compreendem a integralidade dos custos para//
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nai leis/ JI
trabalhistas. nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nosj#y
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. \lr

7.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastra
por ele abrangidos.

nos documentos

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à Integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir.
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7.10. E de responsabilidade do licltante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral e mantê-ios atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

7.10.1. A não observância do disposto
desclassificação no momento da habilitação,

no item anterior poderá ensejar

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrânicos oficiais de órgãos
e entidades emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins
de habilitação.

''1
./

7.11.1. os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastral serão enviados por meio do sistema. em
formato digital. no prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro

7.12. A verificação no Registro Cadastral ou a exigência dos documentes nele não
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12.1110s documentos relativos à regularidade fiscalque constem do Berma
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência
(art. 64 da Lei ne 14.133, de 2021), para:

.'''h 7.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poaerá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para f:ins de habilitação e classificação

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1

A gente faz. a.genⓖ

Cuida Rtn Dr. Quairoz Limo, 330. Centro. SolonópoEe:- CE, 63.620-(300
CNPJ: C7.733.2SÓ/000t- 57 1 Fode: (88) 35]8 }387 l www.soloncpote.ce.gov.br



olonópole
164

7.16.Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos
de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação,
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação

7.18. Após o término do período destinado ao envio de documentação (habilitação
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a inclusão de novos aocumentos poae
ser permitida apenas por meio de diligência, nos seguintes casos:

1) Para atualizar documentos cuja validade expirou após a data de
recebimento das propostas;

11) Para submeter documentos declaratórios emitidos exclusivamente pelo

111) Para verificar as condições de habilitação ou de classificação do licitante,
levando em conta fatos ou condições que já existiam antes da abertura da licitação.
7.19. A decisão de realizar diligências é tomada pelo Agente de
Contratação/Pregoeiro, com base em fundamentos claros e após consulta aos
setores administrativos relacionados ao objeto da licitação. Esta decisão não
estabelece um direito subjetivo ao licitante para a Inclusão de documentos após o
prazo definido nos itens 7.1]..1.
7.20. A submissão de documentos complementares, substltutivos ou
esclarecedores, através de diligência, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1:+; Expirado o prazo sem o envio da nova documentação, a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva, resultando na
habilitação ou desclassificação do participante da processo licitatório.

licitante

8. DOS RECURSOS
8.1..A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará":::o
disposto no art. 165 da Lei nQ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata

8.3: Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente
pena de preclusão;

sob

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou habilitação;
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo. encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis. contados da data da intimação pessoalou da divulgação
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos eieríteíii.us
indispensáveis à defesa de seus interesses')

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atou insuscetíveis de
aproveita mento .

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
no sítio eletrânico compras.m2atecnologia.com.br.

nteressados

9. DAS iNFRAçõES ADMINISTRATIVAS E SANçõES
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licítante que, com dolo ou
culpa

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado
não mantiver a proposta em especialquando:

9.1.2.1:.: não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
apos a negociação;

exigíve
9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando

9.1.2 .3
competitiva; ou

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

Cuida Qua Dr. Queiroz Lama, 33Q, Cerltro. SolonópoEe - CE. 63.620-008.
CNPi: 07.733.2BÓ/a00]- 57 1 Fode; (88} 35}8 1387 l www.solonopcle.ce.gov.br



olonópole
Í66

Edita
9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar'-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
esta belecida pela Ad ministração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportasse de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especialquando:

9,1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a le

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento

9.1.7
licitação

praticar fitos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 2013

9.2. Com fulcro na Lei ng 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia defesa. aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções. sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal

9.2.1. advertência

9.2.2. multa

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inldoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto
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9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prograilla de ii-li.eglidadc
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação ol:icial

9.4.1t: Para as infrações previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3
0.5% a 15% do valor do contrato licitado.

a multa será de

'3
9.4.2. Para as infrações previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa será de 15%

a 30% do valor do contrato licitada.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 9.1.1 :a 9.1.3.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas dos
tens 9.1.4 a 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará Q nrâzo previsto RO
$5e do art. 156 da Lei ng 14.133. de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
icitar e contratar e de declaração de inidoneldade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e imoedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que. se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis. contado do recebimento dos autos,

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital nâo exclu
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

em hipótese

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ng 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

l0.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrânico oflcialno prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame

l0.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por formal
eletrânica. pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

l0.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

l0.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcionale deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação

l0.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização
do certame.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útilsubsequente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. bodas as referências de tempo no Edita
observarão o horário de Brasília - DF.

no aviso e durante a sessão pública

'') 11.4. A homologação
contratação.

do resultado desta licitação não implicará direito à

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
nteresse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação

].1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editale de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis
Contratações Públicas(PNCP) e
compras.m2atecn elogia.com.b r.

na íntegra. no Portal Nacional de
no endereço eletrânico

ll.ll. Integram este Edital, para todos os Hns e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l- Termo de Referência
ANEXO [.] - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO 11- Minuta de termo de Contrato
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